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INDICAÇÃO N.º 692/2003 
( REITERO AO PODER EXECUTIVO, A CRIAÇÃO 
DO PROGRAMA BOM PRATO, OFERECENDO A 
POPULAÇÃO REFEIÇÕES AO PREÇO DE R$ 1,00, 
SERVINDO ARROZ, FEIJÃO, TRÊS MISTURAS E 
UM SUCO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

Considerando que os produtos de primeira necessidade, principalmente os de 
alimentação tiveram um aumento considerável nos últimos tempos, 
dificultando ainda mais a vida da camada populacional de menor renda; 
    Considerando que diante da sofrida realidade brasileira, 
onde a maioria da nossa gente vive com parcos rendimentos, estando nossa 
comunidade no contexto dessa assertiva; 
    Considerando a necessidade que todos temos de 
encontrar soluções para os problemas que incomodam o nosso povo; 
    Considerando que a vizinha cidade de Mirassol e outras 
da região, através da Prefeitura Municipal, depois de processo licitatório, 
criou o Programa “Bom Prato”, ou “Bandejão”, oferecendo refeições à razão 
de R$ 1,00, onde é servido arroz, feijão, três misturas e um suco, à 
população daquela cidade; 
    Considerando que a empresa vencedora do processo 
cobra dos cofres públicos R$ 2,78 (dois reais e setenta e oito centavos), por 
refeição, sendo que a Prefeitura Municipal de Mirassol completa a diferença; 
    Considerando que a procura está sendo de tal forma que 
aquela Prefeitura já pensa até em aumentar os benefícios, mas contemplando 
a população de renda mais baixa, pois a qualidade da refeição tem chamado 
a atenção de muita gente; 
    Considerando que em Votuporanga, bem instalada temos 
a cozinha piloto, apta a produzir alimentação em grande quantidade e de 
qualidade, 
    REITERO À MESA, na forma regimental, que oficiado 
ao   senhor    Prefeito   Municipal   Carlos  Eduardo   Pignatari,      sugerindo  
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idêntico programa em nossa cidade, pois reconhecemos o quanto a atual 
Administração vem se esforçando para melhorar a qualidade de vida do 
nosso povo. A área social, dentre outras, vem recebendo notáveis benefícios, 
esse, caso seja implantado seria mais fator de conforto para os mais 
necessitados. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 28 de Outubro de 
2003. 

 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 
VEREADOR 
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